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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

F1S

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II Art. 75 da Lei Federal n' 14.13312021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentaÍ o menor valor cotado.
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso ll, §3", da lei n.

14.133/21, onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestaçâo de interesse da Administração
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantâjosa.

2 - DO OBJETO

2.1 - Contratação de empresa especializada na concessão de licença de uso de sistema de

informática de Gestão e Licenciamento Ambiental, bem como assessoria para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Várzea Alegre.
3 - JUSTIFICATIVA

3.1 - Trata-se de procedimento legal para contràtagão de empresa para execução de serviço de
caráter estritamente provisório, por tempo determinado e para finalidade específica junto à

Administração Municipal de Varzea Alegre - CE.

3.2 - A futura contratação faz-se necessária tendo em vista as necessidades, da Secretaria Mruricipal
de Meio Ambiente, de realizar contratação de empresa especializada na concessão de licença de uso
de sistema de informática de Gestão e Licenciamento Ambiental, bem como assessoria para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Várzea Alegre.
3.3 - Na busca de proporcionar maior economia e agilidade de processos em respeito aos princípios
da economicidade e o principio da eficiência a contratação de empresa e de forma geral quanto a
articulação e assunúos de interesse do município junto aos órgãos governamentais, assim garantindo
agilidade e acompanhamento de Gestão de Processos da Administração Publica.

4- DA DESCRICÃO DOS SERVIcos E DETALHAMENTO:

4.1 LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA DE GESTÀO E
LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

Cadastro de interessado Permitir o Cadastro de interessados que procuram o setor de
licenciamento.

Cadastro de responsável o Cadastro de servidores e técnicos da Secretaria dePermitir
sável lo cedimento.Meio Ambiente

Cadastro de Controle ermP ti-r o oc ntroCadastro le emdas ue exerce ASn')presas q
lvat dad descriES n ano xo IIVI ad eL F t'lederal J6 I8 I 89
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suas al oes teriores.

Cadastro de técnicos

Permitir o Cadastro Técnico Municipal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, conforme exigências da Lei Federal 10.165/2000
(Instituiu a TCFA Federal).

Registro de Licenças
Ambientais

Permitir o registro e emissão de Licenças Ambientais,
Autorizações, Certidões, Declarações, Infrações, Notificações,
Pareceres, Vistorias, entre outros que atendam as demandas da
Secretaria de Meio Ambiente.

Sistema de Busca ou consulta

Possibilitar a consulta pelo contribuinte, empreendedor, técnicos e
quem possa interessar ao andamento dos processos de
licenciamento ambiental, bem como das licenças ambientais
emitidas;

Localização por Processo

Ter a opção de localização rápida do processo, através de
mecanismo de busca por número de protocolo, número do
processo e endereço;
Pesquisas dos documentos por nome do empreendedor,
CPF/CNPJ, número do documento, número do protocolo,

do em dedorend

Abertura de requerimento
nlun lc l ou outros servl s conexos.

Emissão de check list para
solicitação de licenga

Emissão da lista de documento necessários para atender a as
exigências legais no que se refere a conceção de licença ambiental
munlcl

Encam iúamento de processo
Possuir módulo de registro e controle das Solicitações de Serviço

la análiseencaminhadas ao

Análise técnica Que possibilite a análise do processo, inclusão de informações e
documentos, emissão de oficios cer e da lice
O Sistema deverá garantir a confiabilidade da inserção das
condicionantes defrnidas no processo de licenciamento ambiental
no documento licenciatório, de forma que quaisquer alterações
posteriores somente sejam possíveis com registro e senha de
acesso. Também será possível monitorar as condicionantes com
prazo fixo para cumprimento determinadas nas suas respectivas
Iic AS

Emissão de relatório de
monitoramento

istema deverá emitir o Rclatório de Monitoramento Ambiental
(RMA) de acordo com o estabelecido na licença ambiental
expedida em vigência, onde deveú constar dados e
acompanhamento da gestão ambiental do empreendimento, de
forma a garantL a manutenção da mitigação do impacto da
atividade no ambiente.

OS

Registro de denuncias e
auhJações

registro e controle das Denúncias.
lidade de vinculação de documentos às Denúncias
res de vistorias, notificações, autuações, infraÇões, etc.) e

Possuir
Possibi
(parece
demais

módulo de

SS
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Permitir a abertura de novos procedimentos ou processos
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Monitoramento de
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Sistema de alerta

Sistema de Alerta de documentos ou processos de condições
configuraveis, conforme as necessidades da Secretaria, por tipo de
documento e nível de dias, bem como as atualizações quando as

mudanças quanto as legislações ambientais.
Geração de Numeração
Automática

Possuir controle automático da Numeração de todos os tipos de
documentos produzidos pelo sistema.

Permitir anexar documentos
Permitir anexação de qualquer tipo de arquivo ao processo
(imagens, fotos, documentos de texto, planilhas de dados e

arquivos PDF.)

Simulação de Valores
Ter no sistema a possibilidade de simulação dos valores do
Licenciamento Ambiental para informar ao munícipe, sem

aberhrra de processo ou registro do mesmo.

Compatibilidade para
impressão

O Sistema deverá ser compatível com impressoras, jato de tinta e

laser.

Implantação de Formulários
padronizados

Permitir a implantação de formulários padrão da Secretaria ou
conforme legislação Municipal.'

Configurar e calcular valores
de Taxas

De acordo com as Resoluções
do CONSEMA e CONAMA

Sistema deve estar preparado para o Licenciamento de Impacto
Local (Tabela de Atividades da Resolução CONSEMA 28812014
e pÍra as demais arualizações das resoluções e leis que
normatizam o licenciamento ambiental) com possibilidade de
inclusão das atividades das Leis Municipais se for o caso.

Compatível com editores de
Texto e planilhas

O Sistema deverá ser compatível com editores de texto, planilhas
e outros softwares de uso da secretaria.

Impressão de Relatório anual
Deverá existir a opção de lmpressão do relatório anual , tanto para
empresa como para a prefeitura.

5 - DA f,SPECIF'ICACÔES. OUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PRECOS Ii PREÇOS
REFERENCIAIS.
5.1 - A empresa a ser contratâda, deveni executar os serviços, conforme descrição na planilha
abaixo

5'2 - conforme exigência legal, o Município de viirzea Alegre - cE, realizou pesquisas de preços

W
ITEM f,SPECIFICA o I]NID. TOTAL V,,{LOR IINIT- VÀLOR TOTAL

0l

Serviços especialiirados a serern
prestados em concessão de licença de
uso de sistema de informática de
gestão e licenciamento ambiental. bem
como assessoria para atender as
neçessidades da secretaria municipal
de meio ambiente de várzea

Mês 08 R$ 2,620.00 RS 20.960,00

Valor Total Rs 20_960.00
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Possibilidade de configuração das Taxas relacionadas à Secretaria
de Meio Ambiente, tendo por base a Lei Municipal de Taxas.

Cálculo automático das tâxas de todos os tipos de documentos
(licenciamento, alvarás, ceúidões, autorizações, declarações, etc.),
conforme necessidades da secretaria.
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de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-
se como base legal o artigo 6' da Instrução Normativa no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério
da Economia./Secretaria Especial de Desburocratização, GestÍio e Govemo DigitaUSecretaria de
Gestão, publicada no DOU em: 06108/2020 | Edição: 150 | Seção: I I Página: I 9.

5.3 - O valor máximo admitido para a futura contntação é R$ 20.960,00 (vinte mil novecentos e

sessentâ reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura
conhatâção o valor mínimo das pesquisas realizadas, conforme o artigo 6o da Instrução Normativa
no 73, de 05 de agosto de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de
Desburocratização, Gest?ío e Governo Digital/Secretaria de Gestão, publicada no DOU em:
06108/2020 | Edição: 150 | Seção: I lPágina: 19.

5.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no
orçamento na planilha acima.

MANIFESTACÃO O.t. ADMINISTRAC O NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:

6.1 - Conforme o panígrafo 3'do artigo 75 da Lei 14.133121 §ova Lei de Licitâções), o Município
de Yárzea Alegre, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das

empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa
para a administração.

6.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Yirrzea Alegre, à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n' 153 - Centro - CEP 63.540-000,
no hoúrio das 8h às l4h, em dias úteis ou junto ao E-mail Oficial do Setor de licitações
licitacão@va rzeaale sm.cc.qor.hl até a data limite.

6.2.1 - A data limite para apÍesentação de eventuais novas propo stas encerrará as 14h00 do dia
0210512023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos,
de maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação.

6.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada,/apresentada conforme modelo consÍante no Anexo I,
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

6.3.1 . As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de
Relerência serão desclassifi cadas.

6.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Termo de
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas.

7. PRAZO DE VIGÊNCIA CO RATUAL

7.1 - o futuro contato terá vigência de O8(oito) meses, a contar da data de sua assinatur4 ou
enquanto decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ainda ser prorrogado de
acordo a Lei Federal n" 14.133/2021, com eficácia após a publicação do seu extrato.

8-RE UISITOS PARA A CONTRA ACÀO

8.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão

Rua Dep. LUA Otacílio Correía, $3 _ Centro _ CEp: 63,540-000 _ Várzea Alegre/CE
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t
analisados quanto à swr autenticidade e ao seu prazo de validade:

8.l.l - Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União.

8.1.2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.

8.1 .3 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

8.1 .4 - Certidão Negativa de Débitos Munícipais.

8. I .5 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.

8.1.6 - Certificado de Regularidade do FGTS.

8.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jwídicas - CNPJ.

8.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

8.1 .9 - Regisúo Comercial, no caso de empresa individual.

8.1.10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

8.l.ll - lnscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

8.1 .12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

8.1.13 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso »Oflll, do Art. 7o da Constituição Federal.

9 - ORIGEM DOS RECURSOS

9.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previsto na seguinte Dotação Orçamentária:

10-D ONTROLE E FI ZA O DA EXE

l0.l - Nos termos do art. ll7, e seus parágrafos, da Lei n' 14.13312021, será designado
representante para acompaúar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratad4
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 _ Centro _ CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre,/CE
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.13312021.

10.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

10- DO PAGAMENTO

10.1 - As regms parir pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal n' 14.133/2021, desde
que observados os seguintes:

10.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompaúada da prova de regularidade para com as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade
com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pela justiça do
trabalho.

10.1.2 - O pagamento dos sewiços executados será efetuado pela Administraçâo, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, confonne o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo selor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a

disponitrilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)
dias.

10. I .3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária
1I - OBRIGACÔNS NA CONTRATADA

1l.l - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de Referência e
na Minuta Contratual, parte integrante deste processo, independente de sua Transcrição.

12 - OBRIGA OES DA CONTRATANTEC q
12.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de Referência e
na Minuta Contratual, parte integrante deste processo, independente de sua Transcriçâo.

13 - DAS SANCÔES

13.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n' 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

Rua Dep. Luíz OtacíIío Correia, 1Sj - Centro - CEp: 63,540-000 Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

W



corí
., §ç

/re

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

Fls

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilicitos com vistas a fiustrar os objetivos da Dispensa;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013. Serão aplicadas

ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal no 14.13312021 .

i) O valor da multa, aplicada será de 107o (dez por cento) do valor total do Contrato.

j) Na ímpossíbilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.

k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.

l) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia,
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da
defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o

valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apÍesentada.

14. DAS DISPQSICÔES GERAIS

14.1 - Podeú o Município revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.

14.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

14.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n' 14.11321.

14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Várzea Alegre - CE,24 de abril de 2A23

José Marcílio Anjos Feitosa
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Rua Dep- Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro _ CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTADf, PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N" 75, INCISO II DA

LEI FEDERAL N' I4.I33I2O2I.

A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n' 001.25.04.2023 - F.M.MA

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I,
caso sejamos vencedor(es) da presente Licitaçâo.

Obieto: Contratação de serviço especializados na concessão de licença de uso de sistema de
informática de gestão e licenciamento ambiental, bem como assessoria para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Várzea Alegre/Ce, conforme
especifi caçôes apresenhdÍrs abaixo.

[sPr(rFr(Á(Ào I ltD. 11t OR I \Tr. v rIrR Ío1.{.

0l

Serviço especializados na concessão de licença de uso d€ sistema de
iÍformáticâ de g€stão e lic€lciamento ambiental, bem como ass€ssoÍia pam
atender as necessidades da Sesretaria Municipal dc Meio AmbieDte de
Várzea Aleg§/Ce

Môs 08

Valor Total da Proposta: R$

Assinatura do Proponentc

Rua Dep. Luiz otacílío Correia, 153 Centro - CEp: 63.540-000 _ vârzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:
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ANEXO II
MTNUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI

O MI.INICÍPIO DE VÁRZEA
ATRÀVES DA SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE, COM

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O MUMCÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n' 153 - Centro, inscrito no CNPJ,MF sob o no 0'7.539.21310001-

58, atrávés da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, inscrita no CNPJ/MF sob o no

30.514.851/0001-13, neste ato representada por sua ordenadora de Despesas, a sr(a).

, residente e domiciliado na Cidade de Várzea Alegre - CE, doravante

denominada de CONTRATANTE, e de outro lado, com endereço

n4... ..., inscrita no CNPJ sob o no .........., neste ato

representada por..................... portador(a) do CPF no

doravante denominada de coNTRATADA, hrmam entre si o presente contrato, mediante as

cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceltam.

TERMO DE
CELEBRAM
ALEGRE/CE,
MUNNICIPAI

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
I .1. Processo de Dispensa de Licitação n' 001.25.04.2023 - F.M.MA, de acordo com a Lei Federal

no Art. 75, Inciso II, § 3" Da Lei Federal No 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente ratificado

pelo o sr. ordenador(a) de Despesas da secretaria Municipal de Meio

Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de serviço especializados na concessão

de licença de uso de sistema de informática de gestão e licenciamento ambiental, bem como

assessoria para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Várzea

Alegre/Ce, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PACAMENTO
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ ' ('.... '... '. . ... ... ......... .. -.. ), que observados os seguintes:

3.1.1 - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a

Rua Dep. LUA Obcílío Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 Várzea Alegre/CE
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disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)

dias.
3. L2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

3.1.3 - O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação, pela GoNTRATAD-A, de nota

fiscal de acoido com a legislaçao vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso),

a.o,npa*ruau da prova d-e regulariJade p*á .o'n as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do

domicilio ou sede da Contrãtada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do

certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da

Certidão Negativa ãe Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do trabalho.

3.1 .4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos'

CLÁUSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

4.1 - Exigir o fiel cumprimento deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

4.2 - Notificar a coNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento dos

produtos/serviços objeto deste Contrato.

4.3 - A"o.punhar e tiscalizaÍ junto a contratada, afavés da secretaria"/Fundo Municipal

contratante, a execução do objeto contratual'

4.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como

zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRTGAÇÔTS OA CONTRATADA

5.1 . A CoNTRATADA se obriga a executar de maneira integral o objeto contratual em

conformidade com as condiçõ"" Jp.-ot estabelecidos neste termo contratual e na Proposta de

preços apíesentada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para o início dos trabalhos, a

partir doiecebimento dá Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

5.2 - Compreende a execução dos serviços e obrigaçôes:

5.2.1 - Licença de uso de Sistema de Informática de Gestão e Licenciamento Ambiental:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 6j.54o-ooo - Várzea Alegrc/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Permitir o Cadastro de interessados que procuram o setor de

licenciamento.Cadastro de interessado

Permitir o Cadastro de servidores e técnicos da Secretar ia de

Meio Ambiente res sável lo dimento.Cadastro de responsável

Permitir o Cadastro e controle das empresas que exercem as

atividades descritas no anexo VIII da Lei Federal n' 6.389/1981 e

suas altera oes osteriores.
Cadastro de Controle

Permitir o Cadastro Técnico Municipal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos

Ambientais, conforme exigências da Lei Federal 10.165/2000
(lnstituiu a TCFA Federal).

Cadastro de técnicos

ReBisüo de Licenças
Ambientais

Permitir o registro e emissão de Licenças Ambientais,
Autorizações, Certidões, Declarações, lnfrações, Notificações,
Pareceres, Vistorias, entre outros qus atendam as demandas da
Secretaria de Meio Ambiente.

Sistema de Busca ou consulta or. técnicos ePossibilitar a consulta o contribuinte em

ffi
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6

rnteressar
ambiental.

andamento
como da-s

dos processos de
licenças ambientais

emitidas

ao
bem

quem possa

licenciamento

Localização por Processo

Ter a opção de localização rápida do processo, através de
mecanismo de busca por número de protocolo, número do
processo e endereço;
Pesquisas dos docunentos por nome do empreendedor,
CPF/CNPJ, número do documento, número do protocolo,

do em dedor.

Abertura de requerimento
Permitir a aberhra de novos procedimentos ou
administrativos para emissão de licenciamento

ou outros servi s conexos

processos
ambiental

munici

Emissão de check list para
solicitação de licença

Emissão da lista de documento necessários para atender â as
exigências [egais no que se refere a conceção de licença ambiental
munlct al.

Encaminhamento de processo
Possuir módulo de registro e controle das Solicitações de Serviço

ável la análise;encaminhadas ao

Análise técnica Que possibilite a análise do processo, inclusão de inlormações e
e da licen a.documentos emissão de oficio

Confiabilidade e

Monitoramento de
condicionantes

O Sistema deveú garantir a confiabilidade da inserção das
condicionantes definidas no processo de licenciamento ambiental
no documento licenciatório, de forma que quaisquer alterações
posteriores somente sejam possíveis com regisfo e senha de
acesso. Também será possível monitorar as condicionantes com
prazo fixo para cumprimento determinadas nas suas respectivas
licen as.

Emissão de relatório de
monitoramento

O Sistema deverá emitir o Relatório de Monitoramento Ambiental
(RMA) de acordo com o estabelecido na licença ambiental
expedida em vigência, onde deverá constar dados e
acompanhamento da gestÍio ambiental do empreendimento, de
forma a garantir a manutenção da mitigação do impacto da
atividade no ambiente.

Registro de denuncias e
autuações

Possuir módulo de registro e controle das Denúncias.
Possibilidade de vinculação de documentos às Denúncias
(pareceres de vistorias, notificações, autuações, infiações, etc.) e
demais rocessos

Sistema de alerta

Sistema de Alerta de documentos ou processos de condições
configuráveis, conforme as necessidades da Secretaria, por tipo de
documento e nível de dias, bem como as atualizações quando as

uanto as I isla ões ambientais.m
Ceração de Numeração
Automática

Possuir conúole automático da Numeração de todos os tipos de
documentos roduzidos elo sistema.

Permitir anexar documentos
anexação de qualquer tipo de arquivo ao processo

s, fotos, documentos de texto, planilhas de dados e

Permitir
(imagen

uivos PDF.

Simulação de Valores ibiTer S temaSon sos dade lmS dos al reo sp odulação
L cenc enIAIN to bAm enta formarln unI',t.lao c
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undos do Tesouro Municipal,

5.3 - Devem estar incluso no valor cotado todo e qualquer material necessário para execução de
todos os serviços propostos.
5.3.1 - Também inclui-se no valor cotado despesas relativas a deslocamento, eventuais
hospedagens, alimentação, remuneração da equipe de serviço, encargos sociais e tribuuirios,
seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços.

cLÁusuLA sExrA - Do coNTRoLE E FISCALTZAÇÃO DA ExECUÇÃo
6.1 - Nos termos do art. 1 1 7, e seus panígrafos, da Lei n" 14.13312021, será designado repÍesentante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

6.2 - A frscalização de que üata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperleições
técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133/2021.
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

cLÁusuLA sÉTrMÁ - Dos RECrjRSos oRÇAMENTÁRros
7.1. As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos ori
previstos na seguinte dotação orçamentiíria:

abertura de processo ou registro do mesmo.
Compatibilidade para
impressão

O Sistema deverá ser compatível com impressoras, jato de tinta e
laser.

Implantação de Formulários
padronizados

Permitir a implantação de formultírios padrão da Secretaria ou
conforme legislação Municipal.'

Configurar e calcular valores
de Taxas

Possibilidade de configuração das Taxas relacionadas à Secretaria
de Meio Ambiente, tendo por base a Lei Municipal de Taxas.
Cálculo automático das taxas de todos os tipos de documentos
(licenciamento, alvarás, ceÍidões, autorizações, declarações, etc.),
conforme necessidades da secretaria.

De acordo com as Resoluções
do CONSEMA e CONAMA

Sistema deve estar preparado para o Licenciamento de Impacto
Local (Tabela de Atividades da Resolução CONSEMA 28812014
e para as demais atualizações das resoluções e leis que
normatizam o licenciamento ambiental) com possibilidade de
inclusão das atividades das Leis Municipais se for o caso.

Compatível com editores de
Texto e planilhas

O Sistema deverá ser compatível com editores de texto, planilhas
e outros softwares de uso da secretaria.

Impressão de Relatório anual
Deveú existir a opção de Impressão do relatório anual , tanto para
empresa como para a prefeitura.

Rua Dep, Luíz Otacítio Correia, 153 - Centro CEp:63.540-000 Vârzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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()rgão Unid. 0rç. Projcto/Atividade Elemcnto de Despcsa
r3 0t 18.541.0i91.2.019.0000 11.90.39.00

cLÁusuLA orrAvA - DA vrcÊNCrA E DA pRoRRoGAÇÃo
8.1 O presente Contrato terá vigência de 08 (oito) meses, a contaÍ da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA NONA - DO REAruSTAMENTO DO PREÇO
9.1 . Os preços são frmes e irreajustaveis.

cl-Áusul-^ DÉcrMA - DAs pRorBrÇôEs
l0.l - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs ALTERAÇÔES CoNTRÂTUAIS
1 1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do Contrato, conforÍne o disposto no Art. 125 da Lei Federal n' 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n" 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das

obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, d,e 1" de agosto de 2013. serão aplicadas
ao responsável pelas inÍiações administrativ&s previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal no 14.13312021.
a) o valor da multa, aplicada será de l0% (dez por cento) do valor total do contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente. exceto as
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa
prevla, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa,

,."í"õ\
/t';," [N 1\\G/

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcial

Rua Dep. Luiz Otacílio CoÍeia, 153 _ Centro _ CEp: 63.540_000 _ Vârzea At
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CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÂo
13.1 - A extinção do contrato que se originar do presente edital poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da
Lei Federal n'14.13312021 , de lo de abril de 2021;
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso Ill
do Art. 106 da Lei Federal n'14.13312021, de 1o de abril de 2021, combinado com os parágrafos lo
e 2o do mesmo artigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no
presente Termo de Referência e legislação pertinente;
d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a
administração;
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora,
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados. quando os houver sofrido;
Í) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do contraditório e da ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS DISPosIÇÔEs FINAIS
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva,
do acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na
Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
15.1. Fica eleito o ftrro da comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvidos pelos meios
administrativos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TES'tEMUNHAS:

1- CPF

CPF

Rua Dep, Luiz otacílto Correia, 153 - Centro - cEp: 63,540-000 _ várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
coM BASE NO ART. N'75, INCISO II DA LEI 14.133t2021.

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75,
inciso II - da Lei Federal n." 14.13312021, toma público aos interessados que a
administração municipal pretende realizar a Contratação de serviço especializados na
concessâo de licença de uso de sistema de informática de gestâo e licenciamento
ambiental, bem como assessoria para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente de Váruea Alegre/Ce, podendo eventuais interessados apresentarem
Propostas de Preços no prÍrzo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação,
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 0210512023 até 14:00 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Viirzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, Centro, Yárzea Alegre -
CE. CEP - 63.540-000, no horário de 08:00 as 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: I ic itacaoú)varzeaaleqre.ce. gov.br . até a data limite.

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em E\ \!.\'arzcaalc'src. ce.sor .br,

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, no

153 Centro, Viirzea Alegre CE, no horiírio das 08h:00 as l4h:00 de segunda a sexta
feira.

Viírzea Alegre,25 de abril de2023.

Ma Fe da Bezerra
Ag de 'ontrataç ao

Rua Dep. LUA Otacílío Correia, 153 - Centro _ CEp: 63.540_000 _ Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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Âvl§o
ÍoMAoa oa PaEços N, st,ÍPoor/ro2,

A Conlsrão dê licrtàção toínâ público qu€ .o próximô dia 28 dê ÀgilL de 202:t
àç Og:m hora!, na ralô dá Coíhs5o dê tcnàçãô, loellladê há AEnidá F.àn.i!.o Fraíça
Camb6ie,.e 255, BãiÍô Cênro,sê"âdoÍ Pofrp!!-Ct,.íárá ábnndo as propoíãs de
preíoi reíEr.nres à Íomadà De Preço5 Nr 9.IPmr/2O23. .odratação dê emÊ*à
.\pt.id,tada pàra ei«sÉo d. pdv,mentado em pàElclêpipedo pm drv.Õ.r ruàs n.s
lo.âl'dâde! de rm )0, màndà.&-. aàcho do nao,.ôdE, lo.qurrhi ê pàtJ. no Mur,c'pio D.
s€nê.l,or Pomp.! cE, .traÉs dà SeÍetaÍià De tnlràest.urura, conto.me oroiêto bási.o,
parte inlê8râíre dste prc..i5o.

m 5inàlieçõ.t e instàlaE o d€ lombadãs €m diwres .úãi, no Munrcjolo Dê sê..dor
PômpÊu-CE, Àtravés Da s€c,eiâria De rn,.ãstruturà, conlsne projerô bási.o, pã.r.
integ.ante dste proces.

O .dital podêrá §er ÍetjÉdo na CoôBsão de U.tráçáo, no e.derêço adma, no
hdáíio de ale.drmê.to & úblico dãe 03:m à5 12:@ horas ou pêlo portal:
hrpj://mu.iciplolrrcitacB r..c..gd.brl, sire do húicípiol
hüps://ww.*n..lõ.pomr.ú.c.,sov.brl.

I)lAlilo 0t-tcl \1, D,\ t.\t Ao. seçao :

senador Pompêu/CÉ, 2s de ábnl de 202r.
,osÊ HrGo oo5 RErs RoaHÁ

PÍesid.nr. ô Cal

10

avlso
ÍoMÂo oÉ PnEço6 r{r 5r-rr@2/202:}

À Comilsão de li€itóçâo t6. públlco qu€ N prólimo dia 02 de mâio de 2023
àr 09:00 hor.s, na slâ dô Comiisão de Llcitação, lealúâda na Avenida Fran.i3co Érança
C.mbíaia, hr 265, 8áiro c.ntro, se.adoí Pompêo-Ct, Btôrá ábrindo as p.oponas dê
pí.çG rêfêr.nter a Toôâdâ D. P.cçor Nr seTp002202l, cortÉtáção d€ .mpre!.
6Dedalüàd. pãrà eryiçot de conclus3ô da coôst uÊo dê quãdra coàê.rô C6 veíiariô,
raaliuada no ln-27, zmâ rural, pãr. atendeÍ a5 ne.*idad* dá sêcrêrãria D. Edcação,
Cultur. E 06pono, 0o Municlplo De slnado. Pompeu-Ct

Senador pompeu.E, 2s dê àbril dê 2023
10§E HIGO 005 nÉls ROCHA

Preídênrê dô cPL

Na 79, quarta"Íeira, 26 de ab

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

PREFEITURA MUNIcIPAT DE IAUÁ
RTSUTIÂOO DE TUIGÀMENTO

TOMAOÂ Or PÀIçOS 
'tr 

1/a0?'n

Iã!á - CE, 25 de aúil de 2023
WANOÊBEiGUE PÀUTINO OE OUVEIRÁ

p/ comÊrão €splcial d€ l,lcitaÉo

PREFEITURA MUNICIPAT DE ÍIANGUÁ

Ávrso oE ucrÍaçtro
PiEGIO ÊGÍnôÍ{rCO nr pt 9/202}SaSA

Ti.nguá'Ct, 25 de âh.n de 2023
DflO rUNrOÂ OO NÂSC|MENÍO

A Conlstào Espê.ial .I ti.itação da P.cfenura Munrcipâl de Íâuá-CE toína
ptibllco o result-àdo dà ânálie dà propcta dê pÍeío refêíente â Tomadâ dê Preç6 ít t
0o1/2o23IP, coD Iift à Cont.alação dê ênp.ee párâ execuçáo do Màtadou.o Públi@ do
Municipio dê Tãuá/Ct, iu.to à Serêtarià d. tnlrôestrúura, C@seoôtão ê sêtuiços
Públi6. EhpreÉs o€§daslfi(adâsr consbral Cúirru@s & tftp.eendiô!ôros LIDÁ,
(.bio tándim dê FÉ.6 LÍD4 I P t{ C.ntttucÉ ê Setut.G LIDÀ e fenix . LÉ6 ê
fmp.eendiB.nros úOA. EmêreÉ3 Oâssi6c.dâs: R6nuto E.ienharia LIDÂ e Irdo
Éngê.hãrjâ & SePi.os LTDÂ, A e6prêsâ melhor cra$jficd. foi fiGnuto Enaénha.iã [TDA,
culo €lor Erobal dâ propGt. é Ra 610.J05,01 hêr*e.tc . dez hil e rret.nros ê c,.co
ca6 ê úm cent vol. tio ab..to o p..2o rêcuÉl, coíÍom .rr. 109, in.ko r, all.eô'ô' dô
aei 

^' 
8 666/93 Á Atã óe lul8ãm.nrô d* Prcposr8 eíá dispo.ivêl ho Pon.t de tioraçõ€s

A Prêreilurâ Municipal de Tiânauá{E, pd mêio do PreAoeko Ot.ial, torn.m
p.jbli.o qu. te ênconÍa à dirp6lçào d6 i.teíeiÉd6 o Ed'tal do preeão Êletrônie Nt.
Pt09/2023 - sfsÂ, l0 nr 9$640, qú€ iêm .@o objdo o neSilrro de PÉç6 pára ílrurar
e eE^ruair aqliriçõêr de màr.@B de contumo e pêrmáí.ntê médi@ hospiràlãr p.rô
arêndêÍ as nê@sidades d. se.reEna dê 9úd. de Íàí8úárE.

O Edt.l 9ode.í ser obrido no sne do Ban6 do 3Í4í âÍâvé5 doe endeç6
elevôôi.os: hitp://ww.li.itãcoe5-ê,.oô.b., hnps://ww.ti.nauâ.cê.sot.bÍl @
htrp3://licrt..oês.tce.ce.Íov brl

O recêbrtunto d propotras atrav& do shê do B.n.o dô Brasil d.r ç á aré à3
oahloôin do dia lol05/2023.

Àbênura da3 nopcr.r: 10/05/2023 * 0ah30min. hicio da oirputâ de Làn.6
às 0ah45hr. dia 10/05,â023 (ho.áno dê Bráeitià). soliciraçõe5 de ê*la.êcim.nto acs6 do
êdital dey€rão ser enviàdâs ao e.der€ço êlétrônico dê é rajl:
ricitacao@tiaôg!a..e.gov.bÍ.

Àvrso oE ct{ÂMAMÉr{To puBuco ,t. lçc[d]v2023

Â s«rêtanô de sôúde, aravés d. sB s.úêrária, sra. SôÍa Íhay* DE soura
torna público, Oâr. conheimento .L6 inter.sdot, que no p.íodo d! 27 de Abnl d. 2023
a l1 dê D.rêmbro d€ 2023, no hoiário 08:00 & 12Oo hqàs,.nàrá rearnândo
Châmãoehto público, pa.a ciêdenciam.nro objetiEndo a contEtaéo de êhpree
cspecializada p..a presratáo de serviçot parâ realhâção dê prdedimentos de @nsolrâs em
atênção erp€clâlirada e ciru.gla de ote.ata {facoduhifi.ação @m hptantês de hôre
inlraGulâr dobrável), óm prêçc dê acqdo .ú . ràb.lá tisbp nstêma dê
serenciômento da tábêlá d. pre.di@ntos, fredi@m.ntc e oÊm do rrêmá único de
súdê §úr, .le r.sponÉbilid.de da ffiérànà dê súde, oara atêídêr às nec.ssidàdê! dá
sêÍêtàriâ Muhicrpãl DE sêôàdor pofrpEr, o qual sê ên.ônira, na inte8ô, à diepsiéo de
todos 6 rnteressedc, nã lala da Comisrao dê Licitaçào, loolDãdà na Âvenida fran.isco
FránF Cám6íaia, !n, centro

Senâdd Pompeu-Ca, 25 d€ abnl dê 2023
saRA THAV5I 0t SOiJZÁ

s€rerâri. de $úde

sobÍõlcE, 25 de abril de 2021.
XÁRM'(INÀ MÁfuOTIÉ NOGIJÉNÁ AARAOS{I

P.esldente

O Munlcrpio dê Traki por nêio d. Comlsão P€6âí.nt€ dê licitiçãô túna
prjblr.ô que e en.útÊ à dlspôsrçãõ dc inter.sdot o êdital de rmada dê P.eço h'
1904.01.2023.ÍP, do ripo M€nd Prêço 6rob.l djo o obt€ro é ã 6ítrâtâç5o de eDÉ
par. p.í!ÉÉo dê poç.i e @ttrução dê .hah.izêt eô diy6as lelüâd$, iunro .
secEtená de rnirâeíruruE do Mo.r.ipio de Ír.lri-cÉ, @m d.ra de âbênu6 marcôih párâ
o dlã 11 dê Maio de 2023, às 14h:30hin, na Sedê da Prefeiturà Mohicipàl de Ím?t , Frço
do Gúerío Municjpôi, §it6do nâ AEnidá Mrguel Pr.to Fereira, ne 356 . PlaÉho None

Mliúer r.íomaçôes: rc endêre@ .h.do e pêlo efu :
cohisôodêkna6o2021@tutlõok côm, no hdário de oa:@h à3 r2:ooh oú p€1. site
Pw.lce.ce gov brllacft a.es.

^vrso 
Dr !cÍt^(Ào

IOiaÂD^ OE PiEçOS ta' 19ot,Ol,l02r.rP

Ií.ki-ct, 2s de ab.ll de 2023

Presidênre d. Cômilsão

PREFÊIÍURA MUNICIPAL DE SOBRAT

ÉxrMro oE coxtn to ni r0:r/20rlsrr5

Énãto do conrrito iro 0103/2023-srús. contôtante Pr.íeirurà Mu.icipàt dê sob..t,
rep.6entada pelà s*rerariâ Municipàl dã saúde. co{TÂaÍaDA: saNTA BRÁNC
OISÍRIAUIDORÁ OE MEoI(AM€NÍOS LIDÀ, CllP] sob o .e 06.053.353/0001 36. Dà
Fu.daóentaéo: o píe*nt. cot.ato tee.oúo tundáhento o .dirrl do Prêsão €lêr.ôhi.o.' 2l@1 . 5r\r5, os pre..it6 do dte(o úbli<o, . à Lei Federat nr
3656/1993,.oD 5!as eheráçôêr, ê, .ind., dtíar l.ie espe.l.rs n6íáriãr ao
.umpôôenio d. reu objeto. Do obiero: conr tui objero dêste cútãto ô ÁquisiÉo de
oedi..óFnlo! dà âter9áo etpecEh?àdà tV (hstà pâdron'rada) deí'nad6 s undadei de
Éúdê d. í«retàôà Munir,pal da slude, de a.ordo com ãt ôp€dÍicçõês e quànurã vo\prdí6 no Ane,ô l- Têrmo dê ReÍe,énúà do êdíãr p n! p,op6ta dà contrãtad.
Modàl'dàd. Pre,ão Êletr6,(o N' 2lqlt sMs. vdlor c'orBl. Ri ,&r25,m Nrnre p oiro mrt
ê ce.to ê linie e cin6 Eãrr). Do Pr.zo de \r.aência € dê Ereúção: O p.ô2o dê vi8ênci. r,o
conrrato senl de 12 ldoze) me*r, @tadoi e ,ant da su. publkàÉo. Dau de Âisinatuíã:
24 dê Àbril d.2023. Sa8natários: Re9rc*ntanrê da cdt..tâ.re: Leiícia Xei.het dos Sanrs
RêoÍBentântê d. Contrar.da: Màuri.iô Câval.âhtê Êrt?ôl:

oúi Ío of coxÍMro nr ÍD/2o:r3,sirs

Énrato d! cdrÉr. Nq 0r09/2021sMs. colratante: p.eteiturà Me..crpól de soh.al,
reprê*^rôda pela S«retàaà Mú^('pàl dà S.idê. (ONTRÀTADÁj TS COMTRCIAL DÉ
MCO|CÁMENTOS E RIPRLStNTAçÃO tIoA, C pJ sob o no O8o/r.2rrlooo1t4 oã
rundJmênta!ão: O pÍê*nre rônràto ren .omo íú.d.mênlo o edrEt dô pr.gro Etet'ón'co
N' 2:X101 - SMS, ê 3eG an.rot os prêe(6 do dtcttô públko, e ã úi tedeEt n!
3.666/1991, @m ruâs ãh..açôês, e, áindà, ôú6s têia *!.ci:,ú nêesáriã, âo(uúpnhenlo dp \€u obtêto Do objeto c63tftur obi.to d"ne cerEro à ÁouN.ro de
m.d(ãme d dà .renÉo e!p6à1tud. rv ltrstô pàd.otrrEdâ) desr'nàdo! À! undúe! de
s.úde da S.«.ràí. Mun('ràl dà gàúoe, de ,(oÍdo (om .s eape.ir@!ôer " quanttàlrvog
p.êvtrlor ao Ân€ro I l.róo de ier.rê^cra do êorrãt . na orodsu aa contrar:aa
Mod.l'drdF PrêÍão Llel,ôírco N'2l@r sMs vã,oÍ 6lob:t RS 29520.@ tvrt. e noveh'l ? qu'hhentor e ynre rer's) oo pâzo d. vBénrB e d. Er(uÇio: O Dr.à de vira;;
óo Lonr,àto r.ri dê 17 ldorêl ôeer, (onra.,6 . pann d. sij. eubh.a(áo Dáira daasin.ru€. 24 de AbrirdF ?0)l tgnàún$. Âepre*nr.ít. dà Co^têi..t.: úrioà Re,óêt
dos sànros nepr.*^rànte dá Conkát.d.. r,àüo Fôbs. nábo Sitvetr.

^vtso 
o( ucÍÀçÁo

coitaoiRÊ oa púBLLÂ r crr!@2 - s€prÁG

. (úúsào Pe@mnre d. tur.(Jo DÁTÂ OE ÁBrRrURÀ. 29los/2or] às o9h
(Horáno de Bràeil,.) OSIEIO Atiênríão dG ,m rmó,er Ao t,po teteno, p..t.rent. .o
munirípio de Sobô|, erE rhiralàÉo e/ou àmphàÇào de emprsà ou indüstnd ioah,ado n.
Àvenidâ p.eÍerto Jo* Fu(trdê! t.rêra 60lÉ Jünior, y{. bãrro Edhundo Montê Ccth.,
êm qoúal/cl, E.d'ndo r $7.10 B, de Jre. rorôt, obj.to da maünuta nr ral?6 d. lr ,6d.,t Íe8'st,o de 

'móveis 
.reí. (omdrã M€dàhd.d. ,reers SpU nr p,lt1066/1023

Ld'râl d._c6(oranria PúbrE {c c?23@l . stprne. vAtop óo loner
glarujr-o 

'NFoÊMAçO[5: r1e: r-fl-o.//lÉr&rr.iobrà, a.sov.br e Êu. vÍ,ato de M.dêirc,
N' 1.250, 4í Andâr, Ceht.o. Fon.: {8Bl 3677-rt5? . 1146.

o muni.rpio de URUoCÀ-CÉ, atravÉs da CPL torna pobli.o o Edilll do Pregão
EteÍóni.o N'0022501,2023. objéro: aquEçÂo oE MATÉnAL oE uMprza. HTGTEN! E

DESCÂRTÂVEIS PAIÁ AIINOEÂ A5 NECTSSIDÂOEs OÁS OIVÉiSÁS sECFíAÂIÂs DO
MUNICIPIO DE IJRUOCA{E.

Áberturâ da 5es§o pública únú.1 *Íá dra 10 d. BaE dê 2021, à5 O8hooínin
íHo.á.io .Iê BrÀnra) âtravés .lo siter http://w.bll.orÊ.b..

SONIA qEGA ÀIAUOUERqUE SIIV'IiA

PREFÉITURA MUNICIPAL DE I]Rt]ÔCÂ

ALEGREPREFEITURÂ MUNICIPÂL OE

Váae. Ale8rê, 25 de abril dê 2023
MÂRIÂ FERITÀNOA BÉ:f ÂÂA

^aêit 
d€ Cdt .râÉo

$) t@/rwnpúÂÊl,ll@tu. Éb

avtso DE Dts,Et{sÂ Da ucÍÍaçÃo

. A Prêíên!Í. Mú.icipâl dê VáEeô AhB.e, rma púbti.o ã6 inteêií.dor qúê â
,óúinj§tração nú.rrÉl prêtúd. reàtizr. à cdrrârâtjo de *rv4o etp.í1.lirado; na
.oncBsão dê li(êôçâ de Eo de sútema de infmátiÉ de Bestão ê ticmriamto
ambiê.tâ|, bêm como aksrcriã p!.. atê.der ô3 necessidâd€t d. Secreràriá Mú.rcipâl de
Meio Âmbreatp, pode^do evêntJã't inrêr*srdos aprê*nrárêd proporbr de préi6 no
prãro mánmo de I diaj úteu, á .o.t, d.í. pubtic.!ào, o!ôrtJnrdàdr em qúê à
àdnnBlr.ção _dolh.rá . màtr vàntàr* r,-,ra pao ÀD,c*nraç;o d. p,opoí; dep..(os. 03/o5rot! átê 14.mh.

As p.opottas de Preços dêwrão te. enrre&er no Setor rte Licitàçã! <tâPcf.llu.ã Múnop.r d. vánêà À,.ar., s,lo a Àuà oep ru,rol.cr,õ co eia, .r r53, asv.,váne. AlEsr. . CE. ctP. 61 5rO 00o, no horár'o dê OB,OO l! 1r:m, pm d,4 ure,rou rErot-6ail: lictãGo@vaneàâlesrê,e.aov.6r, .té a derâ limite
. o TeÍmo .rê n íerêh('ô d. DEDcáià êrrãni d,tpdivet no ttê otroãr do

Muni.Íp'o em w*w.uneet?3rê cê A@.br.

- lnÍomâçõ€i pod€íao eÍ obridãt nà 5.tâ da CpL, sno. Rua Oep. Lun Otefiio
CdrêB, n. 153 , Cê.t.o, váneô Ar.,re CE, no horário das OBh:OO * 14h:ilo de s;gu ;
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bÍasilefuo, casâdo, funcionário público, ponador do CPF n'
r'*.838.163-"e Cédula de identidade n" 't.*26356** SSPCE,
residente e domiciliado na Ruâ Pe. Jose Gonçalves.4l certro, neste
Município.
CARACTERISTICA§ DO IMÓVEL
MEMORIAL DESCRITIVO.
MEMORIAL DESCRITIVO COM COORDENADAS
GEODÉSICAS UTM

O imóvel de propriedade da FÁBIO JORGE FERREIRA
GONÇAIVES, brasileiro, casado, futrcionário público, portador do
CPF n" 632.838,163-87 e Cedula de identidade f 96M26356'19
SSPCE, residente e domiciliado nâ Rua Pe. Jose Cronçalves.4l
centlo, íeste Municipio.

CARACTERÍSTICAS DO I]UóVEL.

lmóvel UÍôano, encÍavado em terreto próprio localizado no bairro
Grossos oa cidade de Vrirzea Alegre vizinho o LAGOA DE
ESTABILIZAÇÂO Df, TRATÂMEIVTO DE f,SG{)STO DO
MUNICIPIO. com as seguintes confrontações:

^o 
Nort€; com área remaflescentc pertetrcentc ao expropriado rABIO

JORGE FERR€iRA GONÇALVES, numa extensão de 132.850m.
Ao Lestc; com amóvel penenceíte a Geraldo Magela Biru, numa
extedsão de 59,000m.
Ao Oeste; com imóvel pertencente ao MLN1CIPIO DE VARZEA
ALEGRE-CEARA, nurna extensão de130,846m.
Ao Sul; com imóvel de propriedade de a Rua Joaqüim de Sátiro,
numa extsnsão de 60,600m.
Descriçio do Perímetro com Coorden&drs Geodésicr IJTM
Inicia-se a descrição destê perímetro no Í,onto Pol, de cooÍdenadss N
9.250367,71hn e E.Í67.530,19m; deste segue confontando com o
imóvel remancscente de F.bio Jorge Ferreirr Goíçalves. com
azimuk de E4't4'18" por uma distância de I12,85 rq âté o ponto m2,
de coordenadas N 9.2503E1,(Nm e E 467.«237m; deste segue coú
azimute de 176"06'17" por uma dislância de 59 rÍ\ até o ponto m3, de
cooÍdenadas N 9.250J22,18m e E 467.6óóJEm, conliontaEdo com a

Fop.iedade de Geraldo Magela bitu; deste segue com azimute de
263'31'18" por uma distância de l3l m, âte o ponro P04. de
coordenadas N 9.250J07,40m e E 467.536),lm , confroÍtando com a
propriedade da Prefeirura Municipal de Várzea Alege; deste segue
com azimut€ de 154'1746" por uma distância de 60,60nr.
coníiotrtando com a propÍiedade de Vantuilho. arê o ponto ml, onde
teve início essa descriçào.

Art. 2'- Fica estabelecido o valor de RS- 212.000,00 (duzentos e

doze mil reais), a ser depositado em couta em nome do expropriado, a
tÍtulo de indcnização.

Aí. 3" - Esle Dec.eto entrÂú em vigor da datâ de sua publicação,
revogadas as disposições eú conEário.

Gabinete do Prefeito de Várzea Alegre Ceará, em 24 de abril dc
2023.

JOSÉ HELDER MÁXLMO DE CÁRYÁLHO
Prefoito Municipal

Publícâdo por:
Luzia Isda Luiz Maximo Menezes
Código Identificador ú'17 C5595

sETOR DE LTCTTAÇÃO E CON\É,N|OS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. PREGÃO

EI,ETRÔNICO N' 2023.0330.r

,lriso de cào E 
^D.lt,

DtcAcÃo Pregào Elefônico n'
2023.03-30.1. Obieto: Contrâtaçâo de serviços a serem prcstados na
produçâo e realização de eventos a serem realizados através da
Secretaria de Educaçâo do Murlicipio de Várzeâ AlegrdcE, coDforme
cspcciflcaçõcs apEseotadas oo Edital Convocatório. Liciaantê§
[encedorer: o Iicitânte X7E TMPREENDIMENTO EIRIL];;;;
üo CII{PJ no 22.594.152/00o140 classificado 60 lote 0l - Serviços
Culinários, no valor global de R§ 595.000,00 (qui.heÍtos e ooventa e
cinco mil reais); KARINE AIMEIDA DB ARAUJO LTDA inscritâ

y'y

coN

no CNPJ n" 44.444.145101n1-5? classificada
InfraesEutura de Eveutos, no valor global de RS I 17

dczessetc mil reais) e lote 03 - InfraestÍutura de Eventos.
global de R$ 74-000,00 (s€tenta e quatro mil reais); F. R. FERREIRÁ
DA SILVA inscrito no CNP.I n' 34.4E4.094i0001 -33 classificado oo
lote 04 - Infraestrutura de Eventos, no valor global de R$ 12.996,50
(doze mil novecentos e noventa e seís leais e oioqüsnta centavos), lote
06 - Serviços de Següranças. no valor global de RS 6.000,00 (seis mil
reais), lote 08 - Serviços de Show Pirotercnico, no valor global de R$
I1.200,00 (onze mil duzentos reais) e lote 09 - Asação Artísüca, oo
valor global de R$ 23.000,00 (vint€ e três mil rcais); RANIELA
ALI'ES DA SILVA DE SOUSA - ME i,Ncrita no CNPJ o"
26.162.386/0001-21 classificâdâ no lote 05 - Serviços de Decoração,
no valor global de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reÀis) e
STENIO PIERRE COSTA SILVA - ME inscrito no CNPJ n"
28.027 .1211000146 classificado Do lote 07 - Serviços de ConfecÉo
de Copos. no valor global de R$ 5.600,00 (cinco mil seiscentos rcais).
de conformidad€ com o Mapa de Preços acostado aos autos.
Homologo a prcsente Licitâção na formâ da Lei n" 8.666/93 e
Adjudico o seu objelo aos res?ectivos veDcedores. Angela Maria
BernaÍdino - Ordenadora de Despesâs do Fundo Municipal de
F.ducação Datâ da Homolosação e Adiudicacão: 24 de 

^bril 
de

2023

Várzea AlegÍe - CE, 24 de Abril de 2023

À NGELÀ MÁA]A BE RIIÁRDINO
Secretária Municipal de Educação

Püblicrdo por:
JailsoÍl Rodrigues de Oliveira

Código IdeÍtificrdor:F428 I 354

SETOR Df, LICITÁÇÃO E CONVÊNIOS
AI'ISO DE DISPENSA DE LICITÂÇÃO - F.M.nr.A.

A Prefeihrra Municipal de Yárzea Alegre, Estado do Ceani, em
conformidade coo Ârt. 75, inciso II - da Lei Federal n." 14.13312021,
toma público aos inteÍessados que a administrâÉo municipal pÍetende
rEaliTaÍ aconfataçào de serviço especializados na concesúo de
licença dc uso de sistema de informática de gestâo e licenciamento
ambiental, bem como assessoria para atgnd$ as necessidades da
Secretaria Muaicipal de Meio Ambiente de Várzea Álegre - CE,
podendo eventuais interes$dos apreseÍtarem Propostâs de Prcços Íto
pÍazo Íí.iximo de 3 (tÍês) dias úteis, a contar desta Publicaçãq
oportunidade em que a adminislÍaÉo escolherá a mais vanlajosa
Limite psra Apresentrçio da Propostr de Preçosr 0310,512023 sai
14:00 h, As p.opostas de Prcças devqrão sçr sÍlfisgucti no Sctor de
Licilação da PrefeituÍa Municipal de Várzca Alegre, sito a Rua Dep.
Luü Otacílio Correia, no 153, Centro, Váfleâ Alegre - CE. CEP -
63.540-000, no horário de 08:00 à 14t00, em úas úteis ou pelo E-
maillicitâcâo@varzeaalegr€.cg.gov.br, até . datâ llmite. O Termo de
ReferêÍcia da Dispensa estaÍá disponível no Site OÍicial do Municipio
emwww.varzeaalegre.ce.gov.br. ldformações podeÍào ser obtidas oa
Sala da CPL, sito â Rua Dep. Luiz Otacilio Coreia, n" 153 - Cenüo,
Várzoa Alcgre - CE, no honirio das 08h:00 às l4h:00 de segunda a
sextâ foira.

Várzea Alegre,25 dc Abúl de 2023.

MÁRIÀ }' ERNÁNDA BEZE NNÁ
Age e de Conkataçâo.

Publicedo por:
Jailson Rodrigues de Oliveira

Código Idetrtifi crdor:CF?4CFD2

SETOR DE LTCTTAÇÃO E CONIÉNÍOS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÁO ELETRÔNICO N'

2023.04,25.1

s

,/

O Pregoeiro oficial do Municipio de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
torna público, çe cstará realizando, na sede da prefeih_ra. atraves da
plataiorma clctóotca: www.portaldevrrzeaalegrece.com.br, com
suporte (écnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM

\$trrlí.diarioft unic ipâl.com.br/aprece '73


